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ERRATA AO EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO 

 
Onde se lê: 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público para firmar Termo de Colaboração.  

Partícipes: Município de Tibagi - com interveniência da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social e Associação dos Amigos Casa Lar de 

Tibagi/PR. 

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração. Valor: R$ 14.539,30(quatorze mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta centavos).  

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa no sítio oficial do Município de Tibagi/PR.  

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público. 

§ 1
o
  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na 

mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 

meio oficial de publicidade da administração pública.      

§ 2
o
  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 

administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.            

§ 3
o
 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 

imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4
o
  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta 

Lei.  

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

A Lei 13.019/2014, chamada de “Marco Regulatório”, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos 

financeiros, entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público. 

A referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a partir de 1º de janeiro de 2017 e estabelece uma série de critérios para a formalização de ajuste, 

dentre eles, a regra geral de chamamento público. Entretanto inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do 

Chamamento Público “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo gestor da respectiva política”, bem como em seu Art. 31. “Será considerado inexigível 

o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”. 

Portanto, considerando que a Associação dos Amigos Casa Lar de Tibagi/PR desenvolve serviço de acolhimento para crianças e adolescentes, bem 

como está devidamente cadastrada nos Conselhos de Direito (CMDCA e CMAS). Sendo, ainda, a única nesta categoria no âmbito municipal. 

Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social. Considerando ainda, a indicação expressa da 

existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. Em razão disso, e por considerar presentes os requisitos do artigo 30, inciso VI, 

da Lei 13.019/2014, e considerando o artigo 31 da Lei 13.019/2014 justifico a dispensa de chamamento público, para formalizar o presente Termo de 

Colaboração com a Associação dos Amigos Casa Lar de Tibagi / PR. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

Tibagi, 13 de agosto de 2021. 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público para firmar Termo de Colaboração.  

Partícipes: Município de Tibagi - com interveniência da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social e Associação dos Amigos de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Tibagi – APAE. 

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração. Valor: R$ 190.739,36 (cento e noventa mil setecentos e trinta e nove reais e trinta e 

seis centavos).  

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa no sítio oficial do Município de Tibagi/PR.  

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público. 

§ 1
o
  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na 

mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 

meio oficial de publicidade da administração pública.      

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
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§ 2
o
  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 

administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.            

§ 3
o
 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 

imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4
o
  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta 

Lei.  

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

A Lei 13.019/2014, chamada de “Marco Regulatório”, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos 

financeiros, entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público. 

A referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a partir de 1º de janeiro de 2017 e estabelece uma série de critérios para a formalização de ajuste, 

dentre eles, a regra geral de chamamento público. Entretanto inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do 

Chamamento Público “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo gestor da respectiva política”, bem como em seu Art. 31. “Será considerado inexigível 

o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”. 

Portanto, considerando que a Associação dos Amigos Casa Lar de Tibagi/PR desenvolve serviço de acolhimento para crianças e adolescentes, bem 

como está devidamente cadastrada nos Conselhos de Direito (CMDCA e CMAS). Sendo, ainda, a única nesta categoria no âmbito municipal. 

Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social. Considerando ainda, a indicação expressa da 

existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. Em razão disso, e por considerar presentes os requisitos do artigo 30, inciso VI, 

da Lei 13.019/2014, e considerando o artigo 31 da Lei 13.019/2014 justifico a dispensa de chamamento público, para formalizar o presente Termo de 

Colaboração com a Associação dos Amigos Casa Lar de Tibagi / PR. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

Tibagi, 13 de agosto de 2021. 

 

Leia-se: 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público para firmar Termo de Colaboração.  

Partícipes: Município de Tibagi - com interveniência da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social e Associação Nossa Senhora de Lourdes 

– Lar de Nazaré Tibagi /PR. 

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração. Valor: R$ 14.539,30(quatorze mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta centavos).  

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa no sítio oficial do Município de Tibagi/PR.  

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público. 

§ 1
o
  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na 

mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 

meio oficial de publicidade da administração pública.      

§ 2
o
  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 

administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.            

§ 3
o
 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 

imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4
o
  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta 

Lei.  

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

A Lei 13.019/2014, chamada de “Marco Regulatório”, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos 

financeiros, entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público. 

A referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a partir de 1º de janeiro de 2017 e estabelece uma série de critérios para a formalização de ajuste, 

dentre eles, a regra geral de chamamento público. Entretanto inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do 

Chamamento Público “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
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organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo gestor da respectiva política”, bem como em seu Art. 31. “Será considerado inexigível 

o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”. 

Portanto, considerando que a Associação Nossa Senhora de Lourdes Lar de Nazaré de Tibagi/PR desenvolve serviço de acolhimento para crianças e 

adolescentes (meninas), bem como está devidamente cadastrada nos Conselhos de Direito (CMDCA e CMAS). Sendo, ainda, a única nesta categoria 

no âmbito municipal. Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social. Considerando ainda, a 

indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. Em razão disso, e por considerar presentes os requisitos 

do artigo 30, inciso VI, da Lei 13.019/2014, e considerando o artigo 31 da Lei 13.019/2014 justifico a dispensa de chamamento público, para formalizar 

o presente Termo de Colaboração com a Associação Nossa Senhora de Lourdes Lar de Nazaré de Tibagi / PR. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

Tibagi, 13 de agosto de 2021. 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público para firmar Termo de Colaboração.  

Partícipes: Município de Tibagi - com interveniência da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social e Associação dos Amigos de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Tibagi – APAE. 

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração. Valor: R$ 190.739,36 (cento e noventa mil, setecentos  trinta e nove reais e trinta e seis 

centavos).  

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa no sítio oficial do Município de Tibagi/PR.  

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público. 

§ 1
o
  Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na 

mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no 

meio oficial de publicidade da administração pública.      

§ 2
o
  Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 

administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.            

§ 3
o
 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será 

imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4
o
  A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta 

Lei.  

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

A Lei 13.019/2014, chamada de “Marco Regulatório”, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos 

financeiros, entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público. 

A referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a partir de 1º de janeiro de 2017 e estabelece uma série de critérios para a formalização de ajuste, 

dentre eles, a regra geral de chamamento público. Entretanto inciso VI, do artigo 30 da Lei nº 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do 

Chamamento Público “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência soc ial, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo gestor da respectiva política”, bem como em seu Art. 31. “Será considerado inexigível 

o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”. 

Portanto, considerando que a Associação dos Amigos de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tibagi – APAE desenvolve serviço de atendimento a 

portadores de necessidades especiais, incluindo crianças e adolescentes, bem como está devidamente cadastrada nos Conselhos de Direito (CMDCA 

e CMAS). Sendo, ainda, a única nesta categoria no âmbito municipal. Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social. Considerando ainda, a indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. Em razão 

disso, e por considerar presentes os requisitos do artigo 30, inciso VI, da Lei 13.019/2014, e considerando o artigo 31 da Lei 13.019/2014 justifico a 

dispensa de chamamento público, para formalizar o presente Termo de Colaboração com a Associação dos Amigos de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Tibagi – APAE. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
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Tibagi, 13 de agosto de 2021. 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas. 

 

Tibagi, 17 de agosto de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 17 de agosto de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de SERVIÇOS FUNERÁRIOS. O valor máximo da licitação é de R$ 131.255,00 (cento e trinta e um mil, duzentos e cinqüenta e cinco 

reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

 

Tibagi, 17 de agosto de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

  
PORTARIA N° 1.834/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROZELINE NASCIMENTO DE 
SOUZA, matrícula 191418, CPF n

o
 089.989.409-73, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 
11/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente em transferência de 
hospital  

AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.835/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE OLIVEIRA, 
matrícula 175226, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF n

o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 
hospital 

AMBULÂNCIA  
BBU 7905 

http://www.bll.org.br/
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VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.836/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 
MOREIRA, matrícula 126993, CPF n

o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/07/2021 
29/07/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 
hospital 

AMBULÂNCIA  
BEV 0F36 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.837/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 
MOREIRA, matrícula 126993, CPF n

o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/07/2021 às 22h 
31/07/2021 às 6h 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em 
transferência de hospital 

AMBULÂNCIA  
BCF 5989 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.838/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 
matrícula 15407, CPF n

o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/08/2021 
06/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Conduzir veículo para revisão CAMINHONETE BDL 1C90 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1582 - Tibagi, 17 de agosto de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.839/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME 
JAVORSKI, matrícula 15407, CPF n

o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Conduzir usuário para perícia FORD KA BAU 0954 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.840/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME 
JAVORSKI, matrícula 15407, CPF n

o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 
11/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Conduzir veículo para revisão FORD KA BAU 0954 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.841/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 
matrícula 15407, CPF n

o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 Ponta Grossa/PR – Conduzir veículo para revisão FORD KA BAU 0954 
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13/08/2021 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.841/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 
matrícula 15407, CPF n

o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Conduzir veículo para revisão FORD KA BAU 0954 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.842/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 
  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MATEUS MARTINS DE 
OLIVEIRA, matrícula 203416, CPF n

o 
900.269.269-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BCC 9076 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.843/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MATEUS MARTINS DE 
OLIVEIRA, matrícula 203416, CPF n

o 
900.269.269-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
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10/08/2021 BCC 9076 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.844/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MATEUS MARTINS DE 
OLIVEIRA, matrícula 203416, CPF n

o 
900.269.269-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 
11/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BCC 9076 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.845/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
                                           

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MATEUS MARTINS DE 
OLIVEIRA, matrícula 203416, CPF n

o 
900.269.269-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BCC 9076 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.846/2021 
 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MATEUS MARTINS DE 
OLIVEIRA, matrícula 203416, CPF n

o 
900.269.269-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1582 - Tibagi, 17 de agosto de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 10 

13/08/2021 
13/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BCC 9076 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.847/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, 
matrícula 56120, CPF n

o 
704.118.839-68, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BCC 9078 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.848/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, 
matrícula 56120, CPF n

o 
704.118.839-68, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BCC 9078 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.849/2021 
 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLAUDINEI ALVES DE LIMA, 
matrícula 56510, CPF n

o 
026.602.459-60, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BEG 4685 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 1.850/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLAUDINEI ALVES DE LIMA, 
matrícula 56510, CPF n

o 
026.602.459-60, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BEG 4685 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.851/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOÃO LUCIANO SANTOS, 
matrícula 55581, CPF n

o 
025.585.189-84, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BEG 4G91 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.852/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOÃO LUCIANO SANTOS, 
matrícula 55581, CPF n

o 
025.585.189-84, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
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13/08/2021 BEG 4G91 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.853/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LÚCIA MARA RIBEIRO 
SANTOS, matrícula 56740, CPF n

o
 644.709.629-53, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/08/2021 
04/08/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente  AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.854/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LÚCIA MARA RIBEIRO 
SANTOS, matrícula 56740, CPF n

o
 644.709.629-53, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/08/2021 
06/08/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente  AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.855/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D30  
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.856/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, 
matrícula 2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 
11/08/2021 

Reserva/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

MICROONIBUS 
BDN 9B87  

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.857/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

MICROONIBUS 
BDN 9B87  

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.858/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ADRIANE LEAL MACHADO, 
matrícula 2765160, CPF n

o
 057.657.099-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/07/2021 
30/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente em internamento  AMBULÂNCIA 
BEB 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.859/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE LEAL MACHADO, matrícula 
2765160, CPF n

o
 057.657.099-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/08/2021 
06/08/2021 

Rolândia/PR – Acompanhar paciente em internamento  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.860/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANDRÉIA GOMES MENDES 
DA SILVA, matrícula 2767309, CPF n

o
 067.585.669-86, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/08/2021 
01/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente  FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.861/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANDRÉIA GOMES MENDES 
DA SILVA, matrícula 2767309, CPF n

o
 067.585.669-86, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente  RENAULT AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.862/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 
matrícula 2739100, CPF n

o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/08/2021 
05/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde 

AMBULÂNCIA 
BCF  5989 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.863/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 
matrícula 2739100, CPF n

o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/08/2021 
06/08/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.864/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 
matrícula 2739100, CPF n

o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 às 17h28 
11/08/2021 às 01h41 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para 
tratamento de saúde 

AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.865/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 
matrícula 2739100, CPF n

o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 às 6h25 
11/08/2021 às 12h42 

Ponta Grossa/PR – Transferência de paciente AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.866/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 
matrícula 2739100, CPF n

o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/07/2021  
09/07/2021 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente AMBULÂNCIA 
BCF 5989 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.867/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 
205001, CPF n

o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/08/2021 
06/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente para internamento  AMBULÂNCIA 
BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.868/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 
205001, CPF n

o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Pinhais/PR – Acompanhar paciente  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.869/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 
205001, CPF n

o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

Curitiba/PR – Acompanhar paciente  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.870/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA 
DE LIMA, matrícula 76031, CPF n

o
 666.831.909-25, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/07/2021 
12/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente em tratamento de 
saúde  

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.871/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA 
DE LIMA, matrícula 76031, CPF n

o
 666.831.909-25, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2021 
13/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente em tratamento de 
saúde  

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.872/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

FORD KA 
BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 1.873/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, 
matrícula 56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

SANDERO  
BBO 0698 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.874/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
  

PORTARIA N° 1.875/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 
matrícula 55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/08/2021  
07/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.876/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 
matrícula 55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021  
09/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento 
de saúde  

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.877/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021  
10/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento 
de saúde  

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.878/2021 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 
dezembro de 2005, 
  

RESOLVE: 
 

 
  I - Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor EDSON MARTINS, matrícula 54046, a partir do dia 1º de 

agosto fluente. 
 
     II - Remover o funcionário EDSON MARTINS, matrícula 54046 para a Secretaria Municipal de Transportes. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.879/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

   05/08/2021 
   05/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento e saúde RENAULT  
BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.880/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

   06/08/2021 
   06/08/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente para tratamento e saúde RENAULT  
BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.881/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

   07/08/2021 
   07/08/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente para tratamento e saúde RENAULT  
BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.882/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 às 05h30 
10/08/2021 às 14h20 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para 
tratamento e saúde 

FORD KA 
BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.883/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 às 14h30 
10/08/2021 às 23h35 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para 
tratamento e saúde 

FORD KA 
BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.884/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Londrina/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.885/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Londrina/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.886/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 
11/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento 
de saúde 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.887/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento 
de saúde 

FORD KA  
 BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.888/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento 
de saúde 

Ambulância 
BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.889/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/08/2021 
15/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento 
de saúde 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.890/2021 
 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FLÁVIO DE CAMPOS PLEM, matrícula 
42404, CPF n

o
 040.909.099-96, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

RENAUT 
 AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.891/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA 
CARNEIRO, matrícula 2762510, CPF n

o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021  
09/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento 
de saúde 

             SPIN  
           BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.892/2021 
    
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 10/06/2021 e, 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN  
BDQ 9128  

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.893/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

São Jerônimo da Serra/PR – Transporte de paciente para 
tratamento de saúde  

FORD KA 
 BEB 8D29  

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 1.894/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

São Jerônimo da Serra/PR – Transporte de paciente para 
tratamento de saúde  

FORD KA 
 BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.895/2021 
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  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021  
10/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para 
tratamento de saúde  

FORD KA 
 BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 1.896/2021 

 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021  
11/08/2021 

Quatro Barras/PR – Transporte de pacientes para 
tratamento de saúde  

SPIN  
BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.897/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021  
13/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

             SPIN  
          BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.898/2021 
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  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 
 
 
 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/08/2021  
14/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para 
tratamento de saúde  

             SPIN  
          BDQ 9128 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.899/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/08/2021 
06/08/2021 

 Curitiba /PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BDQ 9128 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.900/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

 Campo Largo /PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

SPIN BDQ 9128 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.901/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    
 
 
 
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 
11/08/2021 

 Campo Largo /PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.902/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

 Curitiba /PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.903/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,      
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.904/2021 
 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
     
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.905/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

FORD KA  
BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.906/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  FORD KA  
BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1582 - Tibagi, 17 de agosto de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 30 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.907/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 
11/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  FORD KA  
BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.908/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.909/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/08/2021 
13/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 

 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.910/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
     
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/08/2021 
09/08/2021 

Rolândia/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde         SANDERO  
       BBO 0698 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.911/2021 
 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de ARTUR RICARDO NOLTE, matrícula 75310, 
CPF n

o
 466.003.459-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/08/2021 
16/08/2021 

Curitiba/PR – Reunião Vice-Governador do Estado e Secretaria 
de Estado dos Esportes 

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 350,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.912/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora KELLY CRISTINA DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula 236144, CPF n

o
 029.898.969-70, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/08/2021 
16/08/2021 

Curitiba/PR – Reunião Vice-Governador do Estado e Secretaria 
de Estado dos Esportes 

CRUZE AZJ 5476 
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VALOR TOTAL R$............... R$ 150,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.913/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 
     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE 
BONFIM, matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde         SANDERO  
       BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.914/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/08/2021 
11/08/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

     FORD KÁ 
     BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.915/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/08/2021 
12/08/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde        SPIN BDQ 9128 
 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.916/2021 
 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   
 
 
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GERALDO DA SILVA 
MOREIRA, matrícula 57150, CPF n

o
 021.258.479-06, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/08/2021 
04/08/2021 

Castro/PR – Transporte de usuário para perícia do INSS SANDERO  
BCK 4305 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.917/2021 
 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RAFAEL DE OLIVEIRA, matrícula 
2775379, CPF n

o
 078.810.429-23, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Curitiba/PR – Reunião Companhia Paranaense de Habitação - 
COHAPAR  

PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.918/2021 
 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LEONARDO JOSÉ MENDES, matrícula 
219819, CPF n

o
 036.946.329-30, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2021 
10/08/2021 

Curitiba/PR – Reunião Companhia Paranaense de Habitação - 
COHAPAR  

PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 150,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

DECRETO 289/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 

     
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 

Municipal 2825/20  resolve e: 

DECRETA 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 338.181,07 (Trezentos e trinta e oito mil e cento e oitenta e um reais e sete centavos), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.1501.1-001 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios - Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 38.024,06 

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.1-006 Fundo a Fundo – Proteção Social Básica - Suas  

3.3.90.30.00.00 Material de consumo  

934 Bloco finan prot social básica - suas 100.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  

934 Bloco finan prot social básica - suas 200.157,01 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 934 

no valor de R$ 300.157,01 e o superávit do exercício anterior da fonte 1015 no valor de R$ 38.024,06.     

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Tibagi,17 de agosto de 2021. 

 

___________________________ 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 278/2021, Dispensa de Licitação nº048/2021, para formalizar contrato com 

a empresa ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A, CNPJ 76.270.157-0001-54, com base no inciso II, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi,17 de agosto de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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